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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

FAISCAÇÃO E GARIMPAGEM - LAVRA CLANDESTINA 
I 

- Se o que se faz nas jazidas de ouro de Piancó, atualmente, é 
a faiscação, a despeito das autorizações de pesquisa, transformada em 
lavra clandestina, a sOlução está em reconhecer-se a situação de fato 
existente, pondo-a de acôrdo com as disposições legais que regulam a 
Jaiscação. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS G. M.N.o 323 

Exmo. Sr._ Presidente da República 

A descoberta de ricas jazidas de ouro em terras de propriedade parti
cular, situadas no município de Piancó, no Estado da Paraíba, de fácil explo
ração pelo processo rudimentar da faiscaçãonum momento em que o precioso 
metal é pago por preço jamais atingido em moeda nacional, drenou, como era' 
natural, para aquela região de país, intermitentemente assolada pelas sêcas, 
onde o trabalho é difícil de obter e geralmente mal remunerado, grandes levas 
do nordestinos, atraídos pela perspectiva do ganho fácil e impulsionados pelo 
espírito de aventura que o meio físico tornou característica dos habitantes da 
região. 

Os candidatos à faiscação, entretanto, são, na sua grande maioria, gente 
sem recursos de qualquer espécie, o que, impedindo-os de adquirir os instru
n'entos necessários para o início dos trabalhos, deixa-os à mercê dos que estão 
nas condições de tornar-lhes possível a formação do "soco", como pitoresca
mente designam, na região, o aparelhamento do faiscador OU garimpeiro inci
piente. Dêste modo ficam os garimpeiros, desde logo, num tégime de quase 
servidão, em proveito daqueles por conta de quem vão minerar, os qüãis assim 
'SE! fazem pagar da insignifica'nte assistência inicialmente prestada, mas não 

ositivos aue regulam a 
faiscaçã.o e a garimpagem. 

O capitalista, precavidamente, requer ao Govêrno autorização para pes
quisar a jazida' e de posse do respectivo decreto, com exclusão de quaisquer 
outros concorrentes, entra a explorar a jazida por todos os meios possíveis, 
menos aquêle a que devia .cingir-se em obediência aos preceitos do Código. 

Embora só lhe seja permitido, por fôrça do título de autorização de pes
quisa, executar os trabalhos necessáries para o descobrimento da jazid.a e o 
conhecimento de seu valor econôm.ico, utilizando o produto da pesquisa para 
fins de estudos do minério e cu~eio dos trabalhos, divide a área da jazida em 
banquetas, que vende ou arrenda a terceiros, por conta dos quais passam a 
trabalhar os faiscadores, quando não lhes explora o trabalho diretamente, a 
jornal ou em parceria sob condições leoninas, enriquecendo-se sem outro es
fôrço além do de receber o produto extraído. 

As jazidas de Piancó, que deviam estar em pesquisa e não em exploração, 
produziram em menos de dois anos, por semelhante processo, por cima de 
tonelada e meia de ouro fino, ou seja- quantia que se avizinha de Cr$ 
40.000.000,00, da qual os faiscadores não participaram senão em ínfima per
centagem, quando, por lei, êles não poderiam ter menos de 90% (noventa 
por cento). 



Tal perspectiva de lucro fácil a custo do trabalho alheio teria natural
mente que provocar o desencadeamento de lutas, pela competição entre os 
candidatos à percepção de tal vantagem. ' 

, Expedidos os Decretos, .de à4torização .de. pesquisas referentes às. jazidas 
de ouro dePiancó aos que os requereram de acôrdo com o que prescreve o 
Código de Minas, começaram a surgir reclamações de uns contra outros, 
acusando-se reciprocamente de violações dos dispositivos do Código, assim 
como dos direitos dos que reclamavam. Agravando-se a situa~ão, resolvi de
signar uma comissão de funcionári9S do Departamento Nacional de Produção 
Mineral para verificar Ín loco o que se estava passando e o resultado da dili
gência, na qual participaram dois engenheiros de minas e um a5sistente jurí
dico, foi a confirmação de que a~ autorizações de pesquisa eram pretextos 
para o estabelecimento do monopólio, em' proveito dos respectivos titulares, da 
exploração intensiva das jazidas de ouro por milhares de trabalhadores, nelas 
colocados como faiscadores, a trabalhar por conta dos titu!ares das autorizações, 
em lavra clandestina, e com infringência, portanto, não somente dos preceitos 
da legislação de minas que regulam a faiscação e a garimpagem, como dos que 
regulam as autorizações de pesquisas e lavra.' 

Diante de tal situação, cabia ao Govêrno promover a anulação das auto
rizações de pesquisa, se se tratasse apenas de resolver a questão nos seus 
aspectos formais. Não são, porém, somente êsses os aspectos que o Govêrno 
tem de levar em conta para resolver a situação, pôsto que outros, de muito 
maior relevância, nos seus aspectos, se apresentem a pedir solução imediata. 

O Sr. Con~ultor Jurídico do Ministério, estudando a matéria, focalizou OS 
vários aspectos em que esta se apresenta, nas seguintes passagens de seu pa
recer n.D 1.413, emitido no processo D. N. P. M. 8.986-42. 

"Por essas informações, colhida~ Ín loco, vê-se que os pedidos de auto
rização de pesquisa no Nordeste são simples pretextos para a lavra clandes
tina, por processos rudimentares, das jazidas de minérios de alto valor eco
.nômico, convertendo-se as áreas autorizadas em campos de garimpagem, essa 
mesma desvirtuada pelos titulares das autorizações. 

Ao Govêrno Federal cabe tomar providências rápidas e enérgicas para 
fazer cessar tão perniciosa prática, comprometedora da própria preservação das 
jazidas. Infelizmente, o caso não ·se apresenta apenas sob o aspecto legal, 
fàcilmente solucionável cOm a simples aplicação ao titular das autorizações dos 
dispositivos do Código de Minas, pois muito mais séria é a questão social que 
envolve. 

Não creio que o regime de autorização de pesquisa e lavra possa ser apli. 
cado no Nordeste como estabelece o Código de Minas, sempre' que estiverem 
em causa metais ou minérios de alto valor econômico, suscetíveis de serem 
extraídos pelos processos de faiscação, garimpagem ou cata, forma de' trata
mento que dá rendimento imediato e é de fácil acesso aos que se vêem obri
gados a abandonar a sua atividade normal na pequena lavoura aco.ssados pelo 
flagelo das sêcas cu impelidos pelo espírito de aventura atrás de lucros fáceis. 
Não admitindo a fase de pesquisa senão moderada extração de minérios, pro
porcionará trabalho a muito poucas I pessoas, mas nem os flagelados ou ambi
ciosos esperam, nem os titulares das pesquisas pensam em lavrar a jazida com 
obediência ao que prescreve o Código de Minas, o que exige muito tempo con
sumido e a inversão de grandes capitais, improdutivos até que a jazida entre 
em lavra. Os requerentes de autorizações de pesquisas querem apenas obtet 
do Govêrno a privilegiada situação de titulares de um decreto que os autoriza 
a OCupar a jazida e extrair minérios na execução dos trabalhos de pesquisas~ 
a que dão a .elasticidade que podem. 
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Mas se assim se apresenta a questão ao Govêrno, melhor é que êste lhe 
dê a solução que a atende ao mesmo tempo em seus aspectos legal e social, 
este muito sério para que seja pôsto à margem ou relegado para um segundo 
plano. 

Ao meu ver, salvo naturalmente OS casos de exceção que comportarem 
autorizações de pesquisa requeridas com o ânimo de serem levadas a têrmo, as 
jazidas de ouro e depósitos minerais de alto valor econômico, situados no nor
delite, devem ser reservados aos trabalhos de faiscação e garimpagem, sob rigo
rosa fiscalização do D. N. P. M., para evitar as deturpações costumeiras". 

Estando de acôrdo com o Sr. Consultor Jurídico do Ministério nasconsi
derações acima transcritas, solicito a Vossa Excelência auto'rização para as 
tornar efetivas. 

O Código de Minas, mesmo quando se trate de jazida pesquisadas,admite 
a recusa pelo Govêrno da respectiva lavra, se esta fôr considerada prejudicial 
ao bem público ou comprometer interêsses que superem a utilidade da explo
ração industrial á juízo do Govêrno, ficando o pesquisador, neste último caso, 
com o direito de receber do Govêrno a indenização das despesas feitas com os 
trabalhos de pesquisa, uma vez que haja sido aprovado o relatório (art. 36). 

As jazidas de ouro de Piancó têm sido apenas objeto de autorizações de 
pesquisa, com as deturpações apuradas pelos técnicos do D. N. P. M. que a 
vistoriaram por ordem minha. Normalmente, deverá o Govêrno promover a 
anulação das autorizações, pela forma prescrita no art. 26 do Código de Minils, 

_ Isso requereria, entretanto, a perda do tempo necessário para o processo- admi
nistrativo que teria de ser instaurado. E' evidente, porém, que se ao Govêrno 
é facultado negar a autorização de lavra, depois da jazida ser considerada ofi
cialmente pesquisada; nos casos previstos no citado art. 36 do Código de Minas, 
com maioria de razão poderá o Govêrno cassar as simples autorizações _ de 
pesquisa, nos mesmos casos. 

O que se está passando nas jazidas de ouro de Piancó é prejudicial ao bem 
público, não somente no que diz respeito à preservação das mesmas jazidas 
que são bens da Nação, ameaçadas que estão de ficarem preludicadas pela 
natureza dos trabalhos- de extração do ouro atualmente empregados, como no 
que diz resp,eito à defesa dos interêsses dos milhares de trabalhadores nelas lo
calizados, sujeitos 11 um regime contrário ao prescrito, pelo Código de Minas 
para a faiscação e a garimpagem. ' 

O aspecto jurídico e sociál que o caso apresenta ficarão atendidos, cas
sando o Govêrno as autorizações de pesquisas já expedidas, por prejudiciais 
ao bem público, e declarando zona de garimpagem aquela em que estiverem 
localizadas as jazidas. A fim de que sejam fielmente cumpridas as disposi

ções legais que regulam a faiscação e a garimpagem, tomará o Govêrno provi
dências no sentido de permanecerem na região técnicos do D. N. P. M. que fis
calizem e orientem OS trabalhos, assim como de representantes do Banco do 
Brasil, a quem seja entregue todo o ouro extraído pelos faiscadores. Uma vez 
comprado o ouro pelos preços oficiais d'o líquido, serão pagos dez por cento aos 
proprietários dos terrenos, em obediência ao presente no art. 62, !i 1.°, do 
Código de Minas, e o restante entregue ao faiscador; como propriedade que é, 
dêle, adquirida com o seu trabalho. ·Aos trabalhadores que se apresentarem 
sem recursos para o início dos trabalhos, adiantará o Govêrno ou o Banco do 
Brasil êsses recursos indenizando-os os faiscadores com o produto extraído, 
na forma que fôr julgada em melhores condições de consultar os interêsses 
recíprocos. 

Sendo o Govêrno, ex-vi Iegis, o comprador privativo de todo ° ouro pro
duzido nas minas e jazidas do país, por um lado, e cabendo-lhe, por outro lado, 
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prestar assitência social ao trabalho, não é demais que a preste por aquela 
forma, numa época em que a economia dirigida é uma das funções do Estado. 

O que tenho a honra de propor a Vossa E~celência dará forma legal, 
dentro dos mais rigorosos princípios de moral e de justiçá, a uma situação, de 
fato, infringente da legislação do país, com preterição dos direitos dos que 
produzem em benefído d09 que se limitam a gozar dêsse benefício. Se o 
que ,se faz nas jazidas de ouro de Piancó, atualmente, é a faiscação, a despeito 
das autorizações de pesquisa, transformada em lavra clandestina, parece-me 
que a solução está em reconhecer-se á situação, de fato, existente, pondo-a de 
acôrdo com as di'sposições legais que regulam a faiscaçâo. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protest08 
do m~u máis profundo respeito. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 1944. - Apolonio Sales. 
Aprovado. Em 16-3-44. - G. VARGAS . 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

IMPÕSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES - EMPR~SAS 
CONCESSIONARIAS DE SERVIÇO POBLICO 

- As enzprêsas concessionárias de serviço público não estão 
isentas do pagamento do impÔsto de vendas e consignações. 

Interpretação do art. 32, parágrafo único, da Constituição. 

PROCESSO N.o 14.276-43 

Auto de infração contra The Rio de Janeiro City Improvements Ltda. 
Contra The Rio de Janeiro City Improvements Ltd. foi lavrado o auto 

de fls. 8, por não ter pago, no período de janeiro de 1938 a novembro de 1942, 
o impôsto de vendas e consignações, na importância de Cr$ 290.901,00 (du
zentos e noventa mil novecentos e um cruzeiros) sôbre a· venda de material, 
r.o valor de Cr$ 23.272.082,50 (vinte e três milhões duzentos e setenta e dois 
mil e oitenta e dois cruzeiros e cinqüenta centavos), empregado nos ,serviços de 
que é concessionária, infringindo, assim, a mencionada companhiá o disposto 
!Ilosarts. 24, li 3.°, e 26, § 2.°, do regulamento aprovado pelo Decreto 
n.O 22.061, de 9 de novembro de 1932. 

Em ·sua defesa, alega a autuada que a concessão lhe foi outorgada pela 
União, sendo, portanto, federal., ao passo que o impôsto de que se trata é 
estadual. Querer, pois, obrigá-la ao pagamento dêsse impôsto é contrariar o 
disposto no art. 32, c, da Constituição de 1937, por importar em tributação 
das rendas dos serviços concedidos. 

E cita o dispositivo constitucional; 
"E'·. vedado à União, aos Estados e aos Municípios; 

- Tributar bens e serviços uns dos outros". 
Mas, diz o parágrafo único do art. 32, referido; 

"Os serviços públicos concedidos não gozam de isenção tribu
tária, salvo a que lhes fôr outorgada, no interêsse comum, por lei 
especial." 




